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JUSTIFICATIVA PARA “FALTA EM PROVA” 
 
 

Campinas, _____ de ______________ de 2010. 
 
 
 

_____________________________________________, matriculado sob nº______, da  

 

_____ série_____   do Ensino Médio, requer reposição da prova de:   

 

Disciplina: ________________________                          Data da falta:  _____/______/ _______ 

  
 
  Motivo da falta:                   Justificada com atestado médico (R$ 5,00) 
 
               Justificada sem atestado médico (R$ 20,00) 
 
 
Esse pagamento deverá ser efetuado na Tesouraria até o dia ____/_____/2010 (conforme Normas 
Disciplinares) e este documento (carimbado) deverá ser devolvido para a OE do Ensino Médio 
 
 
  OBSERVAÇÃO:- a data da prova será divulgada em calendário. 
__________________________________________________________________________________ 
 
 
Cientes, aluno e responsável. 
 
Nome do(a) aluno(a): ____________________________________ N°: ______  Série: _______ 
 
 
 
                                                     _____________________                _____________________ 
                                                                                                     Responsável                                                                       Aluno(a) 

 
ATENÇÃO: o não pagamento deste requerimento no prazo acima, implicará em não realizar a    
                       prova. 
 
 

 
   Orientação Educacional 

 


